[image: image1.png]



                                  Estado do Rio Grande do Sul
                             Prefeitura Municipal de Cidreira

                             Câmara Municipal de Cidreira 

LEI MUNICIPAL Nº 2950/2022
                                                        “Institui o Dia Municipal do Protetor e Cuidador  

                                                             de Animais no Município de Cidreira, e dá outras              

                                                             providências”.
                        O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE: 

LEI:
Art. 1º Fica reconhecida a relevância dos serviços desenvolvidos pelos Protetores e Cuidadores de Animais em prol da proteção, cuidado, conscientização e resgate de animais em condições de vulnerabilidade no Município de Cidreira. 

Art. 2º Fica instituído o dia do protetor e cuidador de animais celebrado anualmente no dia 17 de dezembro, com objetivo de conscientizar a população sobre a importância do Protetor e Cuidador de Animais, para a saúde pública e para a proteção e promoção dos direitos dos animais. 
Parágrafo único. A data instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Cidreira. 

Art. 3º É considerado Protetor e Cuidador de Animais, toda pessoa física ou entidade sem fins lucrativos que desempenha atividades que busquem proteger, cuidar, resgatar animais em condições de maus tratos, abandono e vulnerabilidade.

Art. 4º Fica autorizado o Poder Público promover eventos alusivos e comemorativos à data, em cooperação com a iniciativa privada e com entidades civis, podendo inclusive instituir premiação simbólica destinada aos homenageados, como forma de incentivo, reconhecimento e valorização do inestimável serviço prestado pelo protetor e cuidador.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                        

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 15 DE JULHO DE 2022.
                                                                      ELIMAR TOMAZ PACHECO
         Prefeito Municipal
     Registre-se e publique-se.
      TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO
      Secretário de Administração
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LUIZ PAULO CARDOSO 


Presidente do Legislativo
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